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PORTARIA NO 33312024 DE 12 DE ABRIL DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, conÍeridas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO A Campanha Nacional de Vacinação da lnfluenza;

CONSIDERANDO o evento oficial Vacinação 2024, em parceria do

Coren/PR e a Secretaria Municipal de Saúde de Curitiba;

CONSIDERANDO a atividade finalística de orientação;

CONSIOERANDO as deliberações da diretoria, baixam as seguintes

determinaçÕes:

Art. 'lo Designar a colaboradora Clarice Leal a atuar como

capacitadora, orientadora e representante do Conselho no evento acima

mencionado na sede do Coren/PR no dia 2410412024.

Art. 20 Autorizar o pagamento de auxilio representação para a

conselheira.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Curitiba, 12 de abril de 2024
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Art. 40 Dê ciência e cumpra-se.


